
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 048/2026

1 – DO OBJETO

1.1 – É objeto deste termo a aquisição de materiais e equipamentos de uso médico hospitalar e
odontológico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Passo Fundo,
para o período de 12 meses, conforme condições, especificações e quantidades constantes no
Edital e seus Anexos.

1.2 – O presente objeto possui 173 (cento e setenta e três) itens.

1.3 – Os produtos ofertados deverão ser novos, sem uso, de primeira qualidade de fabricação,
atender rigorosamente às especificações descritas, estarem em conformidade com as normas
técnicas aplicáveis e vigentes e em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos
fabricantes.

1.4  –  Para  os  itens  abaixo  relacionados,  além  das  especificações  solicitadas  no  Anexo  I
(Especificação do Objeto), deverão serem atendidas também as características que seguem:

1.4.1 – Para o item solução fisiológica para curativo a tampa do frasco deverá ser
do tipo rosca.

1.4.2 – Os  cateteres intravenosos periféricos  com dispositivos de segurança nº
20, 22 e 24 deverão ser fabricados em biomaterial, sem nenhum efeito memória.

1.4.3 – Para o item pote para coleta de escarro, será aceito com capacidade entre
50 a 80 ml.

1.4.4 – Para os sacos de lixo para resíduos infectantes a espessura deverá ser de
no mínimo 10 microns.

1.5 – Do prazo de validade:

1.5.1 – Para os itens que possuem prazo de validade definido, este deverá ser de, no
mínimo,  22  (vinte  e  dois)  meses,  a  contar  da  data  de  entrega  dos  mesmos  na  unidade
requisitante (Município de Passo Fundo).

1.5.2 – No caso de qualquer alteração dos produtos dentro do prazo de validade e/ou
vida útil, a empresa deverá providenciar a reposição dos mesmos sem ônus ao Município de
Passo Fundo.

1.6 – Dos Registros em Órgãos Reguladores e de Fiscalização:
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1.6.1  –  Para  todos  os  produtos,  que  assim exigir,  deverão  ser  apresentados  os
certificados e outros documentos que comprovem os registros nos órgãos reguladores tais como
ANVISA, INMETRO, Ministério do Trabalho entre outros, como está detalhado no subitem 8.0 do
Termo de Referência.

1.7 – Da Garantia

1.7.1  –  Para  os  itens  oftalmoscópio  LED,  cicloergômetro  e  adipômetro  científico
analógico, a garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze)  meses,  contados  da  data  de
recebimento definitivo dos mesmos pela Secretaria requisitante.

1.7.2 – A garantia deverá abranger os defeitos de fabricação.

1.7.3 – Em caso de problemas, defeitos do item licitado, o licitante será comunicado,
por escrito, devendo a substituição e/ou reparo ser realizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias
consecutivos, sem ônus ao Município de Passo Fundo.

1.8 – Em conformidade com o Artigo 119 da Lei nº 14.133/2021, o contratado deve reparar ou
substituir o objeto do contrato que apresentar vícios ou defeitos. A exigência de garantia para
bens permanentes visa mitigar riscos, assegurar a qualidade técnica e garantir assistência e
reposição de peças sem custos adicionais, evitando prejuízos à Administração Pública.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – Considerando o disposto no Art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

2.2 – Considerando o disposto no art. 198 da Constituição Federal, que estabelece que as
ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem o Sistema Único de Saúde (SUS),  estabelecendo o papel  municipal  como fator
determinante na linha de manutenção a vida, subsidiando assim condições de trabalho aos
profissionais envolvidos na assistência à saúde, possibilitando qualificar os serviços de saúde
na linha de cuidado prestados aos usuários  do Sistema Único de Saúde -  SUS de Passo
Fundo/RS;

2.3 – Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços  correspondentes  e  dá  outras  providências, no qual o município  tem  seu  papel
fundamental no direcionamento e implementação da assistência em saúde, buscando sempre
qualificar os serviços de acordo com a real necessidade epidemiológica e  financeira  do
município;
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2.4 – Considerando a atual estrutura da Rede de Saúde do Município de Passo Fundo sendo
composta por:

2.4.1 – Rede de Promoção em Saúde, responsável pelos programas que objetivam
cuidar,  com  medidas  preventivas,  de  pacientes  já  acometidos  por  doenças,  mas  que
necessitam de  controle,  e  de  pacientes  que  necessitam de  orientações  para  não  adoecer
(Redação  dada  pela  Lei  Ordinária  nº  4378/2007),  sendo  assim  constituída:  Unidades  de
Atenção Primária à Saúde, sendo as Equipes Estratégia Saúde da Família (ESF), Equipes de
Atenção Primária (EAP) e Equipes Saúde Bucal;

2.4.2 – Rede de Recuperação em Saúde a qual é responsável pela coordenação e
execução dos cuidados aos pacientes já acometidos de doença bem como promover  a
articulação entre as ações da Atenção Básica e da Assistência de Média e Alta Complexidade
que constituem as redes assistenciais. A Rede de Recuperação em Saúde do Município de
Passo Fundo está constituída: Policlínicas nominadas Centro  de Atenção Integral  à  Saúde
(CAIS) entre eles o Cais Petrópolis que atende diariamente, sete dias por semana, em horário
estendido das 07:00 horas a 01:00 horas,  ou seja,  18 horas/dia;  Centro de Referência em
Saúde da Mulher e LGBTI+; Centro de Referência em Saúde do Idoso; Hospital Dia da Criança,
serviço este, que presta  atendimento em período integral  (24 horas/dia);  Núcleo de Saúde
Mental, através dos Centros de Atenção Psicossocial.

2.4.3  –  Vigilância  em Saúde,  responsável  pela  intervenção sobre  problemas de
saúde/danos, riscos e/ou determinantes, com ênfase em problemas que requerem atenção e
acompanhamento contínuos, atuando na articulação de ações promocionais, de proteção e de
prevenção, com ações sobre o território na identificação, detecção, monitoramento e controle
dos  fatores  determinantes  e  condicionantes  da  saúde  individual  e  coletiva  da  população.
Constituem  a  Rede  de  Vigilância  em  Saúde  de  Passo  Fundo:  Núcleo  de  Vigilância
Epidemiológica; Núcleo de Vigilância Sanitária; Núcleo de Vigilância da Saúde do Trabalhador e
Ambiental em Saúde; Serviço de Atendimento Especializado HIV/AIDS e outras ISTs.

2.5 – Considerando que a estrutura de saúde acima referida proporciona uma cobertura a pelo
menos 80% da população do Município de Passo Fundo que conforme estimativa do IBGE em
agosto de 2025 é de 214.811 mil habitantes;

2.6 – Considerando que a Secretaria de Saúde de Passo Fundo realiza distribuição gratuita de
insumos  médicos  (sondas  uretrais,  sondas  de  aspiração  traqueal,  ataduras,  soros  para
curativos, compressas de gaze etc…) para aproximadamente 500 pacientes por mês;

2.7 – Considerando o expressivo número de atendimentos diários realizados pelo Hospital Dia
da Criança, CAIS PETRÓPOLIS, Ambulatório de Especialidades Dr. Álvaro Folle e SAMU onde
muitos demandam cuidados de média e alta complexidade devido à gravidade clínica;

2.8 – Faz-se necessário e imprescindível a manutenção adequada do estoque de insumos
médicos  na  Secretaria  de  Saúde  de  Passo  Fundo  já  que  o  desabastecimento  ocasiona
prejuízos substanciais aos usuários e trabalhadores. Por isso se encaminha o devido processo
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para compra por processo licitatório.

3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.2 – As despesas referentes aos serviços objeto do presente termo serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias (vigentes e subsequentes):

Secretarias Dotações 2026

Secretária Municipal de Saúde
2026/1571, 2026/3406, 2026/1667, 2026/1564,
2026/1619, 2026/1567, 2026/3407, 2026/1719,

2026/1565, 2026/1749.

4 – DA QUANTIDADE ESTIMADA

4.1 – As quantidades solicitadas para a licitação, estão fundamentadas nas demandas da Rede
Municipal de Saúde de Passo Fundo (Promoção em Saúde, Recuperação em Saúde, Vigilância
em Saúde, Distribuição Gratuita à Pacientes, SAMU e CAPS), considerando a expectativa de
consumo para um período de 12 (doze) meses.

4.2 – Ainda, para estabelecer o quantitativo solicitado se considerou de forma criteriosa o atual
estoque do Almoxarifado Saúde do Município de Passo Fundo.

4.3 – O quantitativo item a item está detalhado no Anexo I “Especificação do Objeto”.

5 – DAS AMOSTRAS E MARCAS PRÉ APROVADAS

5.1 – Na tabela abaixo se encontram as marcas aprovadas em pregões anteriores, constantes
no Banco de Amostras do Município de Passo Fundo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAS PRÉ APROVADAS

01 Abaixador de língua THEOTO; ESTILO; TALGE

02 Ácido peracético: 1 litro e galão de 5 litros
RIOQUIMICA;  VIC  PHARMA;
PROACTION  PERACETIC;
ALLOXYL RTU

03 Adaptador para agulha múltipla de sangue a vácuo WILTEX; CRAL; BD

04 Adipômetro científico analógico CESCORF; SANNY; AVANUTRI

05 Agitador de tubos tipo Vortex ENVIAR CATÁLOGO

06 Água Destilada 10 ml.
EQUIPLEX; ISOFARMA; SAMTEC; 
FARMACE

07 Água oxigenada RIOQUIMICA; VIC PHARMA; 
FARMAX

08 Agulha 25x8mm 21g, para coleta de sangue a vácuo. BD; FIRSTLAB
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09 Agulha descartável: 13 x 0,45; 25x8mm; 40x12; 20x0,55;
25x7; 30 x 8

BD; WILTEX; DESCARPACK; 
INJEX

10 Agulha gengival curta DFL, INJEX, PROCARE; ALLPRIME

11 Agulha gengival longa
DFL, INJEX, PROCARE; 
ALLPRIME

12 Algodão hidrófilo CREMER; MELHORMED; MEDI 
HOUSE

13 Anestésico, lidocaína, tubete de vidro 1,8 ml DFL

14 Anestésico mepivacaína, tubete de vidro 1,8 ml DFL

15 Anestésico tópico DFL

16 Atadura de crepom 13 fios de 8 cm e de 15 cm CREMER; AMED HANNA

17 Atadura 100% tecido rayon POLARFIX; MEDI HOUSE

18 Ataque ácido, odontológico
ALLPRIME,  FGM,  MAQUIRA;
IODONTOSUL

19 Avental descartável material TNT 40g.
IODONTOSUL;  MEDIX;  SP
Protection; CLEANTECH

20 Bacia redonda em aço inox ART'INOX; FORTINOX

21 Bobina de papel para ECG BIONET/CARDIOCARE;
TECNOPRINT

22 Bola Suiça, 65 cm
ACTE;  ARKTUS;  MERCUR;
SUPERMEDY; CARCI;
LIVE UP

23 Campo cirúrgico fenestrado POLARFIX; VENKURI; PROTDESC

24 Cânula de guedel nº 4 e nº 5 PROTEC; FOYOMED; MD

25 Catéter adulto para oxigênio, tipo óculos.
MARK  MED;
EMBRAMED/CREMER; FOYOMED

26 Cateter IV periférico com dispositivo de segurança nº 18,
nº 20, nº 22

BD; B.BRAUN; HARSORIA 
HEALTHCARE

27 Cateter IV periférico com dispositivo de segurança nº 24 e
nº 24 neonatal

BD; B.BRAUN;

28 Cloreto de sódio 0,9%, 10 ml FARMACE; ISOFARMA; SAMTEC; 
EQUIPLEX

29 Clorexidina degermante RIOQUÍMICA; VIC PHARMA;
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30 Colar cervical regulável para imobilização adulto AMBÚ

31 Colar cervical regulável pediátrico ambú (amarelo) AMBÚ

32 Coletor de perfurocortante DESCARPACK

33 Compressa cirúrgica (campo operatório) 45x50cm, 35g
CREMER; MELHORMED; AMED 
ANTONELLA PREMIUM

34 Compressa de gaze algodonada
CREMER; MELHORMED; AMED 
MARIA

35 Compressa de gaze hidrófila 13 fios/cm²

AMED CATHARINA PREMIUM;
CREMER/ESTRELA;
MELHORMED; POLARFIX;
ERIMAX  PREMIUM;  ALPHMED
LINHA PRIME

36 Conjunto de 10 baterias compatíveis com DEA ZOLL
OBRIGATÓRIO DURACELL, 
conforme recomendação do 
fabricante ZOLL.

37 Creme barreira, estabilizador de PH CAVILON (3M); DERMAMON 
(DBS); COLOPLAST

38 Curativo de hidrofibra antimicrobiana 15 cm x 15 cm e
10 cm x 10 cm

AQUACEL AG +EXTRA 
(CONVATEC)

39 Curativo hidrocolóide estéril extra fino
DUODERM (CONVATEC); 
CREMER; CURATEC

40 Detergente multienzimático. RIOQUIMICA; VIC PHARMA

41 Digluconato de clorexidina 0,2%, solução aquosa
RIOQUIMICA/RIOHEX;  VIC
PHARMA

42 Disco de equilíbrio inflável ACTE; MERCUR; ARKTUS; CARCI

43 Dispositivo para transferência de soluções parenterais em
sistema fechado

LA  VITA;  DESCARPACK;
HARTMANN; TKL;
EMBRAMED

44 Eletrodos descartáveis para ECG
3M; MEDIX; LABOR 
IMPORT/SOLIDOR;
MEDITRACE; MAXICOR; MEDPEX

45 Embalagem para esterilização papel grau cirúrgico 10 x
100m, 8 x 100m e 5,5cm x 50m

HOSPFLEX;  ZERMATT;
POLARFIX; CIEX

46 Equipo para nutrição enteral.

TKL;  LA  VITA;  FORT  CARE;
HARTMANN,

EMBRAMED/CREMER

47 Equipo para soro macro gotas.

LA  VITA;  FORTE  CARE;  TKL;
BBRAUN,

HARTMANN

48 Escova cervical para coleta de CP
CRALPLAST  (CRAL);  KOLPLAST;
ADLIN
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49 Esfera  lisa  para  exercícios  de  fisioterapia,  6  cm:
resistência média e resistência suave

MERCUR;  LIVE  UP;  ORTHO
PAUHER; CARCI

50 Espaçador pediátrico MEDICATE; INAL-AIR (RS MED)

51 Esparadrapo 10cmx4,5m CREMER; 3M; PROCITEX

52 Espátula de Ayre
ESTILO; KOLPLAST; THEOTO;
CRAL

53 Espéculo ginecológico P, M e G. CRALPLAST (CRAL); KOLPLAST;
ADLIN

54 Espelho odontológico nº 05 MK  LIFE,  ALLPRIME,  GOLGRAN;
IODONTOSUL

55 Estetoscópio clínico adulto BIC/BIC; SPIRIT; RIESTER

56 Exercitador de mãos e dedos, digiflex, intensidade forte,
intensidade leve e intensidade média ACTE; LIVEUP; ARKTUS; CARCI

57 Extensor intermediário de 2 vias, EV LA VITA; RMDESC; HARTMANN

58
Faixa  elástica  para  exercícios  de  reabilitação  e
fortalecimento,  resistência  forte,  resistência  média e
resistência suave

THERABAND; MERCUR; ARKTUS;
ACTE; CARCI

59 Filme radiográfico adulto ALLPRIME, CARESTREAM

60 Filtro para função pulmonar ALPHARAD; SMART MEDICAL

61 Fita micropore 25 mm x 10 m e 50 mm x 10 m CREMER; 3 M

62 Fita para ácido peracético

RIOQUÍMICA; VIC PHARMA; 
PROACTION

PERACETIC; ALLOXYL RTU

63 Fixador citopatológico, spray CRAL; KOLPLAST

64 Flúor acidulado IODONTOSUL; MAQUIRA; DFL

65 Fórmula infantil 0 – 6 meses E 6 – 12 meses

NESTLE NESTOGENO; NESTLÉ 
NAN; DANONE

APTAMIL

66 Frasco para nutrição enteral BIOBASE; EMBRAMED; RMDESC

67 Garrote em rolo picotado
INCOTERM; DESCARPACK; 
PAMED

68 Gaze de rayon não aderente embebida em óleo PIELSANA RAYON (DBS)

69 Gel condutivo para ultrassom

MERCUR, CARBOGEL, 
SUPRAGEL/VAGIPESC;

MULTIGEL/ULTRAGEL

70 Gel lubrificante, tipo íntimo RILEX; OLLA; 
LUBRIGEL/CARBOGEL;

“Passo Fundo, Capital Nacional da Literatura”
Rua Dr. João Freitas, 75, Passo Fundo/RS – CEP 99.010-005 – e-mail: dam@pmpf.rs.gov.br



PRUDENCE

71 Hidrogel, em tubo de 85gr SAF-GEL; DERSANI

72 Histerômetro de Collin EDLO; QUINELATO

73 Indicador biológico para processos de esterilização a
vapor.

CLEAN TEST (CLEAN UP); 
CRISTÓFOLI

74 Kit de faixas elásticas (Mini Band) THERABAND; MERCUR; ARKTUS;
ACTE; CARCI

75 Kit monofilamento, pé diabético ENVIAR AMOSTRA

76 Lacre de segurança, numerado, em nylon
SELOPLAST; LACRAR; K&M; SPIN 
SUPER LACRES

77 Lâmina microscópica, em vidro CRAL PRECISION; KOLPLAST; 
PERFECTA

78 Lençol de papel, descartável PLUMAX; DESCARBOX; NEVE

79
Luva para procedimento nitrílica, grande (G), média

(M), pequena (P)
DESCARPACK; SUPERMAX; 
MEDIX; UNIGLOVES BRASIL

80
Luva para procedimento, em látex, com pó, XG, G, M,

PP
DESCARPACK; SUPERMAX; 
UNIGLOVES BRASIL; MEDIX

81 Luva plástica estéril
DESCARPACK;  LUPLATEX;
LUPLAST

82
Manta SMS para esterilização de 50 x 50 cm E 100 x

100 cm
POLARFIX; NEVE; CLEANTECH

83 Manta térmica aluminizada
MARIMAR; ORTOCENTER; 
ORTOPRATIKA; TECHSUL

84 Máscara com reservatório de oxigênio adulto PROTEC; FOYOMED; MD

85 Meia bola suíça ARKTUS;  ACTE;  LiveUp  Premium;
YANGFIT

86 Mini bicicleta cicloergômetro ACTE; ARKTUS; CARCI

87 Oftalmoscópio LED ENVIAR CATÁLOGO

88 Oxímetro de pulso digital portátil BIOLAND;  G-TECH;  BIC;  MOBIL
SAÚDE

89 Paquímetro ósseo 16cm CESCORF

90 Pinça anatômica QUINELATO; EDLO; ABC

91 Pinça de Pozzi QUINELATO; EDLO

92 Pinça Halstead QUINELATO;  EDLO;  ABC
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INSTRUMENTOS

93 Pinça Kelly reta, 16cm
QUINELATO;  EDLO;  ABC
INSTRUMENTOS

94 Ponto de semente adesivo auricular DUX; COMPLEMENTAR

95 Porta lâmina citologia tipo frasco CRAL; KOLPLAST; JPROLAB

96 Pote estéril para coleta de escarro. CRALPLAST; JPROLAB; Firstlab

97 Preservativo masculino
BLOWTEX,  RILEX,  PRUDENCE,
JONTEX, OLLA

98 Protetor solar FPS 50
SUNLESS; NIVEA; SUNDOWN; 
CENOURA & BRONZE; VINI LADY

99 Reanimador manual adulto de silicone autoclavável PROTEC; FOYOMED; AMBU

100 Saco plástico para lixo infectante, 50 E 100 litros GENTIL PLÁSTICOS

101 Seringa descartável, sem agulha: 10 ml e 20 ml BD; DESCARPACK; INJEX

102 Seringa descartável 3 ml, com dispositivo de segurança SOLOMED BD; INJEX SAFETY; SR

103 Seringa descartável LL 5 ml sem agulha, com dispositivo
de segurança SOLOMED BD; INJEX SAFETY; SR

104 Seringa descartável para insulina BD ULTRA FINE

105 Sistema adesivo, fotopolimerizável, para esmalte e dentina 3 M; FGM

106 Solução de enema de glicerina 12% JP; FARMACE; HALEX ISTAR

107 Solução fisiológica 0,9%, sistema fechado: 500ml, 250ml,
100 ml

EUROFARMA; EQUIPLEX; 
FRESENIUS; FARMARIN; HALEX 
ISTAR; BAXTER

108 Solução para limpeza e, ou, irrigação de feridas (PHMB) PRONTOSAN  (B.  BRAUN);
PIELSANA (DBS)

109 Solução ringer lactato, 500 ML
EQUIPLEX;  FRESENIUS;
EUROFARMA; JP

110 Solução tópica de digluconato de clorexidina 0,5%
RIOQUIMICA/RIOHEX;  VIC
PHARMA; FARMAX

111 Sonda gástrica Levine nº 8 MARK MED; CPL; FOYOMED

112 Sonda para alimentação enteral adulto, 12 FR MEDICONE; CPL MEDICAL’S

113 Sonda para aspiração traqueal nº 08
MARK  MED;  CPL;
EMBRAMED/CREMER

114 Sonda uretral Foley duas vias nº 14, nº 16, nº 18, nº 20
RUSCH;  WELL  LEAD;
DESCARPACK; SOLIDOR

115 Sonda uretral nº 10, nº 12, nº 14
MARK  MED;  CPL;
EMBRAMED/CREMER

116 Sorbact BSN Medical
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117 Soro Fisiológico, Sistema Aberto
FARMAX;  LBS;  ARBORETO;  ADV
FARMA

118 Stopper
3M; CREMER; 
PROINLAB/STOPPER; 
CRAL/COPERTINA

119 Sugador odontológico
ALLPRIME;  SSPLUS;  MONOART
(MAQUIRA

120
Tala moldável, aramada, em EVA PP (na cor lilás) e P

(na cor azul)
ORTOCENTER;  MARIMAR;
ORTOPRATIKA

121 Termômetro clínico digital axilar BIOLAND; INCOTERM; OMRON

122 Termômetro digital com sensor de temperaturas máxima,
mínima e umidade INCOTERM; J.PROLAB; KASVI

123 Termômetro infravermelho de testa
BIOLAND;  DELLAMED  REF.KF-
HW-005; OMRON

124 Teste de Gravidez

EMS/GRAVICHECK; 
SANFARMA/CONFIRA;

CIMED/GRAVTEST  EASY;
CONFIRME

125 Teste Multidrogas ANEXAR BULA

126 Teste para detecção qualitativa combinada de antígenos
para COVID-19, Influenza A&B e RSV

MEDTESTE (MEDLEVENSOHN); 
ECO DIAGNÓSTICA

127 Torniquete  mecânico  para  contenção  de  hemorragias
(laranja e preto) CAT Resources, LLC; DESMODUS

128 Trena antropométrica de fibra com trava SANNY; AVANUTRI; BIOLAND

129 Tubete de papelão para espirometria ALPHARAD; SMART MEDICAL

130 Tubo endotraqueal com balão Nº 7,0 e Nº 7,5 PORTEX; COMPER; RUSCH

131 Tubo extensor para aspiração, de 3 metros, estéril

MARK MED; MEDSONDA; 
HARTMANN; EMBRAMED 
CREMER

132
Tubo não siliconizado para coleta de sangue a vácuo

com gel separador e ativador de coágulo 5 ml
BD;  CRAL/VACUPLAST;
GREINER/VACUETTE

133 Tubo para coleta a vácuo, 4ml e com EDTA K2
BD; CRALPLAST; FIRST LAB; 
VACUETTE

134 Vitamina Do Complexo B ENVIAR BULA

5.2 – As marcas mencionadas referem-se às linhas de fabricação de melhor qualidade técnica,
ou  seja,  de  primeira  qualidade.  Havendo  qualquer  dúvida  quanto  à  referência  da  marca
especificada, deverá o licitante consultar, previamente, o Núcleo de Pregão. Sendo assim, o
Município reserva-se o direito de recusar produtos com qualidade inferior às descritas acima.

5.3 – Para os itens que não possuem marcas pré-aprovadas e para os itens em que o licitante
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ofertou  marca  diferente  das  previamente  aprovadas,  deverá  apresentar,  para  cada  item
classificado, 01 (uma) amostra idêntica ao produto ofertado, para fins de análise e parecer da
secretaria requisitante.

5.3.1 – O Município de Passo Fundo reserva-se o direito de não analisar marcas
com qualidade inferior às já aprovadas.

5.3.2  –  As  amostras  estarão  sujeitas  à  desclassificação  em  caso  de
desconformidade com as especificações constantes no edital e seus anexos.

5.3.3 – As empresas que NÃO enviarem amostra em tempo hábil terão automática
desclassificação da proposta.

5.4 – As amostras deverão ser entregues, no prazo máximo de 03 (dias) dias úteis, a contar da
data do término da sessão pública de lances e divulgação das empresas arrematantes.

5.5 –  As amostras deverão ser entregues somente  no Núcleo de Pregão Eletrônico, na
Rua Dr. João Freitas, n° 75, Centro, Passo Fundo/RS, CEP 99.010-005.

5.6 – As amostras serão analisadas por equipe técnica da Secretaria de Saúde de Passo Fundo
que emitirá relatório, com parecer favorável ou desfavorável quanto ao produto e equipamento
avaliado, o qual será parte integrante do processo licitatório.

5.7  –  As  amostras  aprovadas  não  serão  devolvidas,  pois  servirão  para  contraprova  no
recebimento do material licitado.

5.8  –  A  NÃO  apresentação da documentação técnica, nos prazos determinados ou  a
apresentação em desacordo com as exigências do Edital, implicará automática desclassificação
da proposta, podendo ainda ser aplicadas as sanções e penalidades previstas no Edital.

5.9 – Após a homologação do certame, os licitantes terão o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
a retirada das amostras desclassificadas, sob pena de destinação diversa das mesmas.

6 – DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO

6.1 – O objeto da presente licitação deverá ser entregue  CONFORME CRONOGRAMA DE
ENTREGA, ANEXO V, do Edital. 

6.2 – Dos locais de entrega:

6.2.1 – A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no
horário  das 8h às 11h00min e das 13h30min às 16h30min,  no Núcleo de Almoxarifado do
Município de Passo Fundo, situado na Rua Gaspar Martins, nº 2330, Bairro Petrópolis, Passo

Fundo/RS, CEP 99051380.

6.2.1 – Os itens listados abaixo deverão ser entregues na Av. Brasil n° 190, 2º
andar, Centro, Passo Fundo/RS, em dias úteis, das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h:

* Solução fisiológica para curativo, sistema aberto;
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* Solução fisiológica 0,9% sistema fechado: 100 ml, 250 ml e 500 ml;
* Solução ringer lactato;
* Fórmula infantil 0-6 meses e 06-12 meses;
* Teste multidrogas;
* Teste Covid 19, Influenza A e B e VSR;
* Água destilada, ampola de 10 ml;
* Cloreto de sódio 0,9%, ampola de 10 ml;
* Creme barreira, estabilizador de Ph;
* Curativo de hidrofibra antimicrobiana altamente absorvente, tamanhos 15 cm x 15

cm e 10 cm x 10 cm;
* Curativo hidrocolóide estéril extra fino;
* Gaze de Rayon não aderente embebida em óleo;
* Hidrogel, tubo de 85gr;
* Solução para limpeza e, ou, irrigação de feridas (PHMB);

* Sorbact.

6.3 – O licitante vencedor deverá descarregar e armazenar o material em local indicado por
servidor, comprometendo-se integralmente com eventuais danos causados a este.

6.4 – Para todos os itens será avaliado o acondicionamento no momento da entrega, sendo que
os mesmos não deverão se apresentar, sujos, danificados, vazados, com aparência duvidosa,
diferentes das especificações do Edital e/ou com prazo de validade vencido, sob pena de não
aceitação.

6.5  –  Para  os  itens  que  possuem prazo  de  validade  definido,  este  deverá  ser  obedecido
rigorosamente, a contar da data de entrega dos mesmos na unidade requisitante (Município de
Passo Fundo).

6.5.1 – No caso de qualquer alteração dos produtos dentro do prazo de validade
e/ou  vida  útil,  a  Contratada  deverá  providenciar  a  reposição  dos  mesmos,  sem  ônus  ao
Município de Passo Fundo.

6.6 – Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos de marcas, modelos ou fabricantes
diferentes daquelas constantes na proposta vencedora e Nota de Empenho.

6.7  –  Toda  e  qualquer  entrega  fora  do  estabelecido  no  Edital  e  seus  Anexos,  será
imediatamente notificada ao licitante vencedor que deverá fazer a substituição do material em,
no máximo, 05 (cinco) dias úteis, sendo de responsabilidade do licitante o ônus desta.

6.8  –  No caso  de  descumprimento  dos  prazos  determinados  para  entrega  do objeto  e/ou
entrega em desacordo com o solicitado no Edital e seus Anexos, poderão ser aplicadas as
sanções e penalidades previstas no Edital.

6.9 – É obrigatória a entrega da Nota Fiscal no ato da entrega dos produtos, sob pena de não
recebimento dos mesmos.

6.10 – O recebimento do objeto desta licitação, será da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com o solicitado no edital;
b)  definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e características dos
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produtos e consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento provisório.

7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 – Alvará de Saúde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, ou Licença Sanitária, ex-
pedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em plena validade, em nome do licitante.

7.2 – Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, em plena
validade, em nome do licitante.

7.3 – Certificado de Boas Práticas de Fabricação, expedido pela ANVISA, em plena validade,
em nome do fabricante.

7.4 – Registro na ANVISA, em plena validade, ou documento oficial que comprove a isenção
do mesmo.

7.4.1 – Para os itens com obrigatoriedade de registro, deverá ser anexado junto à
proposta, o documento oficial em PDF extraído diretamente do site oficial da Anvisa.

7.4.2 – Para os itens isentos de Registro na ANVISA deverá ser entregue documen-
to oficial que comprove a isenção.

7.5 – Certificado de Conformidade do INMETRO, em plena validade, para todos os itens cuja
a legislação nacional determina como compulsória a avaliação de conformidade: “Agulhas hipo-
dérmicas estéreis para uso único; Equipos de Uso Único de Transfusão, de Infusão Gravitacio-
nal e de Infusão para Uso com Bomba de Infusão; Luvas Cirúrgicas e de Procedimento Não Ci-
rúrgico, sob Regime de Vigilância Sanitária, de Borracha Natural, e de Mistura de Borrachas
Natural e Sintética; Seringas Hipodérmicas Estéreis de Uso Único.”

7.6 – O Certificado de Aprovação (CA), emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para
itens considerados EPIS (Equipamentos de Proteção Individual), deverá ser apresentado o, am-
bos em plena validade.

7.6.1 – São considerados EPIS os seguintes itens do Anexo I (Especificação do Ob-
jeto): luva para procedimento nitrílica descartável, dos tamanhos P, M, G, EG; luva para proce-
dimento em látex descartável, dos tamanhos PP, M e G.

7.7 – Ficha FISPQ, a qual deverá ser apresentada para os itens: ácido peracético em embala-
gem de 1 litro; ácido peracético em galão de 5 litros; detergente multienzimático; digluconato de
clorexidina 0,2%, solução aquosa; clorexidina 2% - solução com tensoativos; clorexidina 0,5%.

7.8 – Para os ítens considerados têxteis deverão obrigatoriamente atender às normas da ABNT
NBR 13843, ABNT NBR 14056 e ABNT NBR 13350, sendo os seguintes: ataduras, gazes
hidrófilas, compressa operatória e compressa algodonada.

7.9 – Atestado(s) de capacidade técnico-operacional expedido(s) por órgão ou entidade da ad-
ministração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
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ainda por empresa privada, que comprove(m) aptidão para o desempenho de atividade perti-
nente e compatível com o objeto desta Licitação.

7.9.1 – O(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitido(s) em papel que identifique a pes-
soa jurídica emissora do atestado. O documento deverá permitir também a perfeita identificação
do atestante (responsável pela emissão do atestado), constando nele o nome legível e o cargo
do signatário, bem como os meios de contato (telefone, e-mail etc.) para eventual consulta ou
diligência.

7.10 – Considerando que os itens a serem licitados, se destinam a serviços de saúde, tais exi-
gências visam garantir a segurança de pacientes e profissionais, a continuidade da assistência
e a economicidade, reduzindo desperdícios por baixa qualidade.

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 – Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste termo de referência poderão ser
elucidadas nos dias úteis, na forma disposta no edital de licitação.
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